INDICAÇÃO Nº 
594
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine à Secretaria de Segurança Pública o monitoramento de viaturas policiais por satélite, nos moldes feitos pelas empresas transportadoras de carga em relação aos seus respectivos caminhões.

JUSTIFICATIVA

Hoje em dia, muitas viaturas ficam estacionadas à frente de estabelecimentos privados em situações que nada se relacionam com a atividade de polícia. Não há um eficiente mecanismo de controle, o que provoca desperdício de material e recursos humanos.

A ausência de controle mais efetivo do policiamento gera a sensação de falta de policiais nas ruas, o que enseja insegurança na população.

As viaturas policiais devem ser monitoradas para dar mais efetividade ao policiamento, possibilitando que o comando tenha um controle maior das atividades realizadas por seus subordinados.

Este mecanismo, em última análise, gerará economia de recursos públicos.

Por isso, a presente Indicação tem por escopo sugerir ao Chefe do Poder Executivo estadual que determine o monitoramento das viaturas policiais. 

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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